










temas distintos, como alterações no Código Florestal e no 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).  De-
fendemos que as matérias sejam apreciadas separada-
mente para evitar confl itos legislativos, já que não tratam 
de temas correlatos.

Além disso, sugerimos alguns ajustes ao texto do PL 
5634/2019, como: 

1.  Explicitar que a exploração de espécies fl orestais nativas, 
quando plantadas em áreas de uso alternativo do solo, 
não é uma atividade potencialmente poluidora. Desta 
forma, deve ser dispensada do Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP). 

A silvicultura de espécies nativas representa uma oportuni-
dade estratégica para impulsionar a economia fl orestal no 
Brasil, promovendo a recuperação de áreas degradadas, a 
geração de emprego e renda em regiões mais vulneráveis 
e a valorização das fl orestas nativas. Além disso, ao reduzir 
a pressão sobre espécies ameaçadas e combater a explo-
ração ilegal de madeira, essa atividade desempenha um 
papel central na conservação dos biomas brasileiros e na 
transição para uma economia mais sustentável.

Para que o setor avance, é necessário superar desafi os re-
gulatórios que permanecem pendentes. Apesar de avanços 
como a Lei 14.876/2024, ainda é imprescindível criar uma re-
gulamentação específi ca para a silvicultura de nativas. A Coa-
lizão Brasil propõe ajustes na Instrução Normativa do Ibama 
24/2014 e na IN 16/2022, que regulamenta o Documento de 

• PL 5634/2019
Dispõe sobre o plantio de espécies nativas para a re-
cuperação ou a restauração de áreas ecologicamente 
sensíveis na propriedade rural.

Autoria: Deputado Federal Otto Alencar Filho (PSD/BA)

JUSTIFICATIVA: A Coalizão Brasil reconhece a importância 
de avanços legislativos para destravar o potencial da  silvi-
cultura de espécies nativas no Brasil. O PL 5634/2019, que 
regula o plantio de espécies nativas para recuperação e 
restauração de áreas ecologicamente sensíveis, apresen-
ta pontos positivos, mas sua tramitação conjunta com o 
PL 1867/2022 exige atenção, já que este último trata de 
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2.  Deixar claro que a desnecessidade de 
autorização abrange não apenas o plan-
tio, mas também as atividades prepara-
tórias e de manutenção das áreas em 
restauração; e

3.  Autorizar o uso de espécies não autóc-
tones, desde que não sejam invasoras, 
no processo de restauração, ainda que 
não seja para implantação de sistemas 
agrofl orestais, ampliando a legalidade 
de boas práticas agronômicas que já de-
monstraram efi cácia na recuperação da 
vegetação nativa.

Origem Florestal (DOF) um documento obrigatório no Brasil 
para o transporte e armazenamento de produtos e subpro-
dutos fl orestais de origem nativa, de modo a reconhecer as 
especifi cidades do plantio econômico de espécies nativas. A 
proposta busca simplifi car procedimentos sem comprometer 
os mecanismos de controle necessários para prevenir a legali-
zação de madeira de origem ilegal. Em 2024, a Coalizão enviou 
ao Ibama uma Nota Técnica com sugestões para aprimorar o 
Sinafl or (Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produ-
tos Florestais) e criar um cadastro específi co para o plantio de 
nativas, tema que será monitorado de perto em 2025.

Outro marco foi a inclusão da silvicultura de nativas no Pla-
naveg 2025-2028, após um longo processo de revisão com 
a participação ativa da Coalizão. Em 2025, a Coalizão con-
tinuará contribuindo para a implementação do Planaveg, 

consolidando a silvicultura de nativas como 
uma alternativa estratégica para a restaura-
ção ambiental e o fortalecimento econômi-
co do setor fl orestal.

Também em 2025, a Coalizão atuará no 
âmbito da Rede Floresta+ do Mapa, forta-
lecendo o Plano Floresta+ Sustentável, lan-
çado em 2024, e incentivando a produção 
sustentável no setor de fl orestas plantadas. 
Com essas ações, a Coalizão reforça seu 
compromisso com o fomento da silvicultu-
ra de nativas como eixo central para aliar 
recuperação ambiental, geração de renda 
e sustentabilidade, consolidando o Brasil 
como referência em economia fl orestal.

OUTROS MATERIAIS

1. Refl orestamento com espé-
cies nativas: Estudos de Casos, 

viabilidade Econômica e Benefí-
cios Ambientais 

2. Programa de Pesquisa e De-
senvolvimento em Silvicultura de 

Espécies Nativas (PP&D-SEN)

3. Prioridades e Lacunas de Pesqui-
sa & Desenvolvimento em Silvicul-
tura de Espécies Nativas no Brasil

4. Página da Coalizão dedicada a 
organizar os insumos relativos a 

nossa atuação no tema. Sa
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A Taxonomia Sustentável Brasileira é uma ferramenta es-
sencial para alinhar os critérios de sustentabilidade às parti-
cularidades ambientais, sociais e econômicas do Brasil. Em 
2025, com a abertura da consulta pública sobre taxonomia, 
a Coalizão irá atuar para garantir que as categorias e crité-
rios estabelecidos considerem a necessidade de promover 
uma economia de baixo carbono, inclusiva e socialmente 
responsável. Assim, é possível fortalecer os mercados de 
investimentos verdes e impulsionar a transição para práti-
cas produtivas que conciliem a conservação ambiental e o 
desenvolvimento econômico.

Defendemos a incorporação de práticas que contemplem a 
sustentabilidade ambiental e a justiça social, com um olhar 
atento às comunidades vulneráveis e aos pequenos e mé-
dios produtores rurais, que possuem menor capacidade de 
adaptação a novos cenários. A taxonomia sustentável deve 
ser orientada por soluções inovadoras e escaláveis para o 
uso sustentável da terra, refl orestamento e restauração de 
ecossistemas. Além disso, é necessário garantir que a taxo-
nomia ofereça clareza e segurança jurídica para os inves-
tidores, incentivando a adoção de práticas e projetos que 
atendam a critérios rigorosos de sustentabilidade.
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